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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 153/2019

de 17 de outubro

Sumário: Altera o prazo de garantia para acesso ao subsídio social de desemprego.

A focalização nas políticas de promoção do emprego, de combate à precariedade e de reforço 
da proteção social têm sido pilares da atuação do XXI Governo Constitucional.

Este desiderato tem sido cumprido em paralelo com o diálogo social, nomeadamente com os 
parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social, o que tem vindo 
a permitir, ao longo destes últimos anos, a construção de uma agenda social forte, com visíveis 
impactos positivos na nossa sociedade.

Na prossecução deste diálogo permanente, o Governo e os parceiros sociais acordaram o 
desenvolvimento de um conjunto de medidas com o objetivo de combater a precariedade e reduzir 
a segmentação laboral e promover um maior dinamismo da negociação coletiva.

Este acordo prevê um conjunto de medidas de âmbito laboral para proteção dos trabalhadores, 
não esquecendo, contudo, a dimensão da proteção social, essencial para garantir que os trabalha-
dores com contratos a termo não fiquem em situação de desproteção nas situações de cessação 
do contrato, principalmente aqueles com baixos recursos.

Neste sentido, foi acordada a redução de 180 para 120 dias o prazo de garantia para acesso 
ao subsídio social de desemprego inicial para os trabalhadores cujo contrato de trabalho tenha 
cessado por caducidade do mesmo, sem que tenha havido renovação, considerando -se pertinente 
considerar idêntica redução para as situações de denúncia do contrato por iniciativa da entidade 
empregadora durante o período experimental.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, 

na sua redação atual, e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à décima quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 68/2009, de 20 de março, pela Lei n.º 5/2010, de 5 de maio, 
pelos Decretos -Leis n.os 72/2010, de 18 de junho, e 64/2012, de 15 de março, pela Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 13/2013, de 25 de janeiro, e 167 -E/2013, de 31 de 
dezembro, pela Lei n.º 34/2016, de 24 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 53 -A/2017, de 31 de maio, 
pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 53/2018, de 2 de julho, pela Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece 
o regime jurídico de proteção social da eventualidade de desemprego dos trabalhadores por conta 
de outrem.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro

Os artigos 22.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 22.º

[...]

1 — [...]
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2 — O prazo de garantia para atribuição do subsídio social de desemprego é de 180 dias de 
trabalho por conta de outrem, com o correspondente registo de remunerações, num período de 
12 meses imediatamente anterior à data do desemprego, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

3 — Nas situações de desemprego involuntário por caducidade do contrato de trabalho a termo, 
o prazo de garantia para atribuição do subsídio social de desemprego é de 120 dias de trabalho 
por conta de outrem, com o correspondente registo de remunerações, num período de 12 meses 
imediatamente anterior à data do desemprego.

4 — O prazo de garantia para atribuição do subsídio social de desemprego previsto no número 
anterior é igualmente aplicável nas situações de denúncia do contrato de trabalho por iniciativa 
da entidade empregadora durante o período experimental, nas condições previstas no n.º 6 do 
artigo 24.º

5 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 24.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — Sem prejuízo da aplicação de outros prazos de garantia, os beneficiários podem aceder 

ao subsídio social de desemprego nos termos do n.º 4 do artigo 22.º uma vez em cada dois anos 
a contar da data de cessação do subsídio social de desemprego atribuído naqueles termos.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de setembro de 2019. — António Luís Santos 
da Costa — Álvaro António da Costa Novo — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 8 de outubro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de outubro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112669132 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/2019

Sumário: Autoriza o Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P., a realizar despesa 
com a aquisição de medicamentos derivados do plasma.

Através do Despacho n.º 15300 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 242, 
de 20 de dezembro de 2016, preconizou -se o total aproveitamento das dádivas voluntárias e não 
remuneradas dos cidadãos, a favor dos doentes tratados em Portugal, bem como a maximização 
do aproveitamento da matéria -prima nacional, para a transfusão, bem como para a produção de 
medicamentos derivados do plasma.

Para esse efeito, o Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P. (IPST, I. P.), tem 
a responsabilidade de satisfazer as necessidades de plasma para o tratamento dos pacientes das 
instituições e entidades do Serviço Nacional de Saúde, bem como das entidades privadas, tendo 
em conta a respetiva disponibilidade de fornecimento.

O Programa Estratégico Nacional de Fracionamento de Plasma Humano 2015 -2019, homolo-
gado pela tutela setorial em 11 de junho de 2015, prevê o contributo imprescindível dos serviços de 
sangue hospitalares, enquanto fornecedores de plasma fresco congelado, para se poder alcançar o 
objetivo estratégico de suficiência nacional em alguns derivados do plasma e, consequentemente, 
a redução das contingências de mercado inerentes à dependência externa destes medicamentos.

Tendo em conta as necessidades de aquisição de serviços para fracionamento de plasma de 
origem exclusivamente nacional, resultante de colheitas de sangue do IPST, I. P., e dos hospitais 
com maior colheita, e de fornecimento dos medicamentos derivados do plasma, resultantes deste 
processamento industrial, é necessário obter a autorização para a assunção da respetiva despesa, 
bem como para a plurianualidade dos compromissos.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, e da alínea g) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P. (IPST, I. P.), a realizar 
a despesa inerente à celebração do contrato para aquisição de medicamentos derivados do plasma 
resultantes de fracionamento de plasma humano, no montante de € 8 500 000, a que acresce o 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa em vigor.

2 — Determinar que os encargos orçamentais resultantes do número anterior não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais acresce o IVA à taxa legal 
em vigor:

a) Em 2020: € 2 000 000;
b) Em 2021: € 3 250 000;
c) Em 2022: € 3 250 000.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode 
ser acrescido do saldo apurado no ano que lhe antecede.

4 — Estabelecer que os encargos decorrentes da presente resolução são suportados por 
verbas adequadas a inscrever no orçamento do IPST, I. P.

5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no conselho diretivo do IPST, I. P., a competên-
cia para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução, incluindo a escolha 
do procedimento pré -contratual.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da sua data de aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de outubro de 2019. — Pelo Primeiro -Ministro, Ma-
riana Guimarães Vieira da Silva, Ministra da Presidência e da Modernização Administrativa.

112668136 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 375/2019

de 17 de outubro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portu-
guesa de Fabricantes de Papel e Cartão (FAPEL) e a Federação dos Sindicatos da 
Indústria e Serviços — FETESE.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Fabricantes
de Papel e Cartão (FAPEL) e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Fabricantes de Papel e 
Cartão (FAPEL) e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2019, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que no território nacional se dediquem à fabricação, ou transformação 
ou comercialização de papel e cartão e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pela associação que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de 
trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo 
de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho. Segundo o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal de 2017, estão abrangidos pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis no mesmo âmbito, direta e indiretamente, 111 trabalhadores por conta de outrem a tempo 
completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 77,5 % são homens 
e 22,5 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 63 TCO 
(56,8 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto que para 48 TCO (43,2 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 77,1 % são homens e 22,9 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,6 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,6 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social, o estudo 
indica uma redução no leque salarial e uma ligeira diminuição das desigualdades.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e os n.os 2 e 4 da 
RCM, na fixação da retroatividade das cláusulas de natureza pecuniária foram tidos em conta a 
data do depósito da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com 
produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

À semelhança do referido nas anteriores extensões, a presente extensão não se aplica aos 
trabalhadores filiados em associações sindicais cujas relações de trabalho sejam abrangidas por 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial, nos termos do artigo 515.º do Código 
do Trabalho.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de convenções coletivas nas Regiões 
Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão apenas é 
aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego, Separata, n.º 42, de 19 de agosto de 2019, na sequência do qual a Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas — FIEQUIMETAL deduziu oposição, pretendendo a exclusão dos trabalhadores 
filiados nos sindicatos por ela representados.
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Considerando que assiste à oponente a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores 
filiados em sindicatos por esta representados, procede -se à exclusão do âmbito de aplicação da 
presente extensão dos referidos trabalhadores.

Nestes termos, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alterações 
do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego, no uso da competência 
delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, 
ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Con-
selho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Fabricantes de Papel e Cartão (FAPEL) e a Federação dos Sindicatos da Indústria 
e Serviços — FETESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho 
de 2019, são estendidas no território do continente às relações de trabalho entre empregadores 
filiados na associação de empregadores outorgante que se dediquem à fabricação ou transformação 
ou comercialização de papel e cartão e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados em associações sindicais 
cujas relações de trabalho sejam abrangidas por instrumento de regulamentação coletiva de tra-
balho negocial, nos termos do artigo 515.º do Código do Trabalho, nem aos trabalhadores filiados 
em sindicatos representados pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de agosto de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita, em 11 de outubro de 
2019.

112665025 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 376/2019

de 17 de outubro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hote-
laria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (alo-
jamento).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, Restauração
e Similares de Portugal (AHRESP) e a FESAHT — Federação

dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (alojamento)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, Restauração e Similares 
de Portugal (AHRESP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (alojamento), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 27, de 22 de julho de 2019, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no território nacional se dediquem à atividade de empreendimentos turísticos, alojamento local e 
embarcações turísticas, com exceção dos parques de campismo, e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações da convenção coletiva às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento 
do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2017. De acordo com o estudo, estavam abrangidos 
pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 299 trabalha-
dores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e 
o residual, dos quais 45,2 % são homens e 54,8 % são mulheres. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 124 TCO (41,5 % do total) as remunerações devidas são 
iguais ou superiores às remunerações convencionais, enquanto que para 175 TCO (58,5 % 
do total) as remunerações são inferiores às convencionais, dos quais 38,9 % são homens e 
61,1 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 1,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 3,9 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social, o estudo indica uma redução no leque salarial. 
Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alarga-
mento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que a anterior extensão da convenção não é aplicável aos empregadores filiados 
na AHP — Associação de Hotelaria de Portugal, na APHORT — Associação Portuguesa de Hotelaria, 
Restauração e Turismo, na Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve — AIHSA 
e na Associação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve (AHETA), por oposição das 
referidas associações, mantém -se na presente extensão idênticas exclusões.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foram tidos em conta a data do 
depósito da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no BTE, Separata, n.º 45, de 
27 de agosto de 2019, ao qual a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimenta-
ção, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal deduziu oposição à data da produção dos efeitos 
retroativos das cláusulas de expressão pecuniária e à exclusão das associações de empregadores 
referidas no projeto. Em síntese, alega a oponente que: i) a data da retroatividade das cláusulas de 
expressão pecuniária não tem em conta a data do depósito da convenção (que alega ser a de 27 de 
junho 2019) nem os efeitos retroativos previstos na convenção, reportados a 1 de junho de 2019; 
ii) a exclusão do âmbito de aplicação da extensão das referidas associações de empregadores cria 
situações de desigualdade entre trabalhadores das mesmas profissões e categorias profissionais 
e de concorrência desleal entre empresas do mesmo setor.

Em matéria de retroatividade das cláusulas de expressão pecuniária, o n.º 4 da RCM n.º 82/2017, 
de 9 de junho, estabelece que na sua fixação deve ser «tido em conta, designadamente, a data 
em que extensão é requerida, a data de produção de feitos conferida pelas partes às cláusulas 
de expressão pecuniária do instrumento de regulamentação coletiva a estender e o tempo efeti-
vamente despendido pelos serviços da administração do trabalho na análise, consulta pública e 
proposta de emissão de portaria.». No caso, o pedido de emissão de portaria de extensão deu 
entrada conjuntamente com o pedido de depósito da convenção, pelo que, de acordo com o n.º 2 da 
RCM, para efeitos da contagem do prazo para a emissão da portaria de extensão releva a data da 
aceitação do depósito, ou seja, o dia 8 de julho de 2019, conforme consta da respetiva publicação 
no BTE. Assim, considerando que a RCM estabelece um prazo de 35 dias úteis para a emissão, o 
que ocorreria a 27 de agosto, a retroatividade foi fixada a partir do primeiro dia do mês em causa, 
conforme referido no projeto de portaria de extensão.

Quanto à exclusão das referidas associações de empregadores, é consabido que a lei con-
fere às associações sindicais e às associações de empregadores o direito a celebrar convenções 
coletivas de trabalho, bem como a liberdade de inscrição dos trabalhadores e empregadores nas 
associações sindicais e de empregadores que os possam representar. Neste propósito, o legislador 
estabelece quer o princípio da subsidiariedade das portarias de extensão, salvaguardando que 
as mesmas não são aplicáveis às relações de trabalho abrangidas por regulamentação coletiva 
negocial, quer o direito de oposição à extensão, designadamente das associações sindicais e das 
associações de empregadores se oporem ao alargamento das convenções coletivas por estas não 
celebradas aos trabalhadores e empregadores nelas inscritos. No caso, a exclusão das referidas 
associações de empregadores decorre das oposições deduzidas à extensão da convenção ora 
revista, conforme aludido do respetivo projeto, não só porque alegaram o direito da liberdade de 
inscrição dos seus associados como ainda a existência de regulamentação coletiva própria com 
portaria de extensão. Nestes termos, assistindo àquelas associações de empregadores a defesa 
dos direitos e interesses dos empregadores nelas inscritos, mantém -se a referida exclusão à se-
melhança da anterior extensão.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego, no uso da competência 
delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, 
ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Con-
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selho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho 
de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Asso-
ciação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (alojamento), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 27, de 22 de julho de 2019, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade de empreendimentos turísticos, alojamento local e embarcações 
turísticas, com exceção dos parques de campismo, abrangida pela convenção, e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável aos empregadores filiados na 
AHP — Associação de Hotelaria de Portugal, na APHORT — Associação Portuguesa de Hotelaria, 
Restauração e Turismo, na Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve — AIHSA 
e na Associação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve (AHETA).

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de agosto de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita, em 11 de outubro de 2019.

112664953 
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